LEI MUNICIPAL 0609/2008, DE 08 DE ABRIL DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE ÁREAS MUNICIPAIS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL”.

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte       L E I:
Art. 1° O Poder Executivo Municipal poderá declarar, mediante parecer do Conselho Municipal de Meio Ambiente, áreas públicas ou privadas, independentemente de desapropriação, como áreas Municipais de Proteção Ambiental, estabelecendo limitações ao uso da propriedade, tais como:
I - limitação da implantação ou funcionamento de indústrias potencialmente poluidoras;

II - limitação de obras de terraplanagem e a abertura de canais;

III - limitação do exercício de atividades capazes de provocar erosão das terras;

IV - limitação do exercício de atividades que ameacem a flora e a fauna.
Parágrafo Único. A construção, ampliação e ou reforma de obras e o exercício de atividades nas Áreas Municipais de Proteção Ambiental dependerá de prévia autorização do Conselho Municipal do Meio Ambiente.
Art. 2° Fica autorizado o Executivo Municipal isentar do pagamento do IPTU ou de outras isenções equivalentes o(s) proprietário(s) de propriedade(s) que forem consideradas Áreas Municipais de Proteção Ambiental.
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Registre-se. Publique-se.
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